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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

_______________________________________________________________


Processo nº 1390/2009 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Ref. ao Proc. 724/08 – AIJE –Captação Ilícita de Sufrágio e Gastos Ilícitos de Recursos – 6ª ZE

Recorrentes: Coligação Cáceres Com A Força do Povo e Túlio Aurélio C. Fontes

Recorridos:  Ricardo Luiz Henry, Manoel Ferreira de Matos e Alcy Silva

Relator:  Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.
Tratam os autos de Recurso Eleitoral, interposto pela COLIGAÇÃO CÁCERES COM A FORÇA DO POVO e TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES, inconformados com a decisão da MM. Juíza da 6ª Zona Eleitoral que julgou improcedente a Ação de Investigação Eleitoral que ofereceram em desfavor de RICARDO LUIZ HENRY, MANOEL FERREIRA DE MATOS e ALCY SILVA, respectivamente candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador no Município de Cáceres.

Alegam os recorrentes que a decisão merece reforma, pois os recorridos teriam realizado captação ilícita de sufrágio e gastos ilícitos de recursos, porquanto contrataram diversos eleitores como fiscais, sem que fossem cadastrados junto à Justiça Eleitoral, com a finalidade de obter-lhes os votos no pleito passado.

Ressaltam que as pessoas que venderiam seus votos deveriam assinar supostos contratos de trabalho de modo a emprestar uma aura de legalidade e ordenação aos pagamentos  que se dariam após o sucesso nas urnas.

Mencionam Juliane Castella Toni, Evandro da Silva e Evelin Wilma Rodrigues Pedrosa como contratados para angariar “fiscais” para o dia das eleições ao custo de R$50,00 por pessoa, sendo-lhes dito que na verdade se tratava de compra de votos e que não iriam pagar aqueles que nas urnas os seus respectivos votos não aparecessem.

Argúem que, conforme relatou Juliane Castella perante a autoridade policial,  o sogro do vereador Alcy, Sr. Luis, era quem organizava tudo, que Juliane, Evandro da Silva e Evelin Rodrigues confirmaram em juízo que foram contratadas por Alcy Silva,  e que, segundo os relatos, Ricardo Luiz Henry e Manoel Ferreira de Matos também seriam beneficiados pela compra de votos, tendo anuído a tal prática, sendo as reuniões realizadas pela majoritária (Comitê Ricardo Henry)  destinadas à captação ilícita de sufrágios.

Às fls. 837/853 os recorridos apresentaram suas contra-razões, sustentando inexistência de captação ilícita de votos e isenção total dos representados Ricardo Henry e Manoel Ferreira de Matos, afirmando, ainda, que estes teriam notificado todos os candidatos a cumprirem a legislação e que Alcy Silva negara ter contratado ou solicitado a contratação  das pessoas relacionadas nos autos e que elas claramente negaram haver pedido expresso ou implícito de votos em troca de dinheiro ou vantagem, sendo que os recorrentes buscam forjar provas contra os recorridos, conforme se vê pelo depoimento da testemunha Rogério.

Sustentam que não restou caracterizada a conduta punível nem demonstrado o consentimento exigido por lei, tampouco se evidenciando dos fatos potencialidade comprometedora do pleito a ensejar aplicação de penalidade.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O exame minucioso da questão nos leva à convicção de que a decisão objurgada  merece ser parcialmente reformada, pois afloram dos autos evidências de que o sogro do candidato a vereador Alcy Silva, Sr. Luis, arregimentara pessoas para  contratar fiscais eleitorais, não registrados na Justiça Eleitoral, com o intuito de angariar-lhes o voto. Em que pese o fato dos depoimentos dos referidos contratados serem no sentido de que tal  trabalho não fora, em um primeiro momento, vinculado à compra do voto, constata-se posteriormente tal intenção implícita, porquanto esta restou concretizada com a decisão de que somente receberiam o pagamento aqueles contratados que seus votos aparecessem nas urnas aonde votam. Aí, evidenciou-se também o conhecimento do feito pelo candidato Alcy Silva.

Vejamos o depoimento de Juliane Castella Toni à DPF (fl. 22):

“No domingo, na hora da apuração dos votos eu recebi uma ligação do vereador me cobrando os votos e eu disse que estava na urna. Como ele estava muito nervoso e exaltado eu fui ate a casa onde ele estava pra conversar pessoalmente. Chegando lá ele já veio me perguntando dos votos, daí eu disse o trabalho foi feito, agora não sei.Ele disse cadê os fiscais? Cadê os votos deles? Eu contratei 500 fiscais e estou com 200 votos (ainda estavam abrindo as urnas) Fala pra eles que não vou pagar e se eles quiserem receber pra eles irem lá em casa, ...”

 Ademais, todos os depoentes mencionam a Sra. Juliane Castella Toni como a repassadora da proposta de trabalho em prol do candidato Alcy, coordenada pelo seu sogro, carecendo os autos, contudo, de provas robustas que enlacem os demais recorridos, Ricardo Luiz Henry e Manoel Ferreira de Matos, tanto no tocante à ciência da própria contratação quanto no tocante à alegada vinculação com o voto. 

Assim, tem este Parquet que razão parcial socorre os recorrentes,  pelo que se manifesta pelo provimento do recurso para, com a  reforma parcial da sentença,  condenar o recorrido Alcy Silva nas penalidades aplicáveis e requeridas  na exordial.

                  Cuiabá/MT, 05 de março de 2009.



THIAGO LEMOS DE ANDRADE



Procurador Regional Eleitoral
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